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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 5.227, DE 2 DE ABRIL DE 2018

“Inclui dispositivo na Lei nº 2.742, de 26 de abril de 
1996, alterada pelas Leis nos 4.962/2016 e 5.091/2017, 
que instituiu o Dia da Comunidade Italiana.”................

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 2º da Lei 
Municipal nº 2.742, de 26 de abril de 1996, criado 
pela Lei nº 4.962, de 25 de maio de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º …...................................................................
Parágrafo único. A Câmara Municipal de 
Pirassununga, em Ato Solene, homenageará 
anualmente duas Famílias Italianas residentes no 
município e indicadas pela Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, mediante critérios e 
seleção adotados pela Pasta, que encaminhará 
os respectivos nomes até o dia 30 de abril de 
cada ano.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.228, DE 2 DE ABRIL DE 2018

“Visa denominar via pública de José Isidoro de Oliveira 
- Juca Bala”........................................................................

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de “JOSÉ ISIDORO DE 
OLIVEIRA - JUCA BALA”, a Rua 02, do loteamento 
Parque Terras de Santa Maria, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pirassununga, 2 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.229, DE 2 DE ABRIL DE 2018

“Visa denominar via pública de Odair Antonio Mancin”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de “ODAIR ANTONIO 
MANCIN”, a Rua 17, do loteamento Parque Terras 
de Santa Maria, neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 2 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.230, DE 6 DE ABRIL DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Pirassununga, para os fins que especifica”....................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Pirassununga, com sede à 
Avenida Newton Prado, nº 1.883, neste Município, 
inscrita no CNPJ sob nº 54.848.361/0001-11, para 
transferência de recursos no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), objetivando a 
realização de Cirurgias Eletivas no Município de 
Pirassununga.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, 
rubrica 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39-50 - 
fonte 01 - código de aplicação 3100000 - despesa 
432; e do Fundo Municipal de Saúde, rubrica 12.02 - 
10.301.1001.2483 33.90.39.99 - fonte 05 - código de 
aplicação 3000057 - despesa 1047, suplementadas 
oportunamente se necessário.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 
2018.
Pirassununga, 6 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.231, DE 11 DE ABRIL DE 2018

“Institui o Dia de Iemanjá.”................................................

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o “Dia de Iemanjá” no 
município de Pirassununga, a ser comemorado 
anualmente no primeiro sábado do mês de 
dezembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 11 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.232, DE 12 DE ABRIL DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a promover transferência 
de recursos financeiros à Associação Beneficente Alda 
Miranda Matheus - AMMA e dá outras providências”......

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros no valor de R$ 26.887,60 (vinte 
e seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e 
sessenta centavos) do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, provenientes de 
doações de Imposto de Renda/Pessoa Jurídica, à 
Associação Beneficente Alda Miranda Matheus – 
AMMA, inscrita no CNPJ sob nº 01.636.803/0001-08, 
visando a execução do “Projeto Criança AMMA 
Brincar”.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 26.887,60 (vinte e seis mil, oitocentos e 

oitenta e sete reais e sessenta centavos), 
consignando na seguinte dotação orçamentária: 
I – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
14.02.00 - 08.243.4001.2395 - 33.90.39.99 - Fonte 
91 - Despesa 2344.................................R$ 26.887,60
Parágrafo único.   O crédito adicional suplementar 
de que trata o caput deste artigo, será coberto 
conforme disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 12 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.233, DE 12 DE ABRIL DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a promover transferência 
de recursos financeiros à Associação Beneficente Alda 
Miranda Matheus - AMMA e dá outras providências”.....

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros no valor de R$ 23.978,46 (vinte 
e três mil, novecentos e setenta e oito reais e 
quarenta e seis centavos) do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, provenientes 
de doações de Imposto de Renda/Pessoa Jurídica, à 
Associação Beneficente Alda Miranda Matheus – 
AMMA, inscrita no CNPJ sob nº 01.636.803/0001-08, 
visando a execução do “Projeto AMMA –  Aprender 
com Conforto e Segurança”.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 23.978,46 (vinte e três mil, novecentos e 
setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
14.02.00 - 08.243.4001.2395 - 33.90.39.99 - Fonte 
91 - Despesa 2344.................................R$ 23.978,46
Parágrafo único. O crédito adicional suplementar de 
que trata o caput deste artigo, será coberto conforme 
disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Pirassununga, 12 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.234, DE 12 ABRIL DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a promover transferência 
de recursos financeiros à Associação Beneficente Alda 
Miranda Matheus - AMMA e dá outras providências”.....

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros no valor de R$ 6.275,63 (seis 
mil, duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e 
três centavos) do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, provenientes de doações 
de Imposto de Renda/Pessoa Jurídica, à Associação 
Beneficente Alda Miranda Matheus - AMMA, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.636.803/0001-08, visando a 
execução do “Projeto Estamp ARTE”.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 6.275,63 (seis mil, duzentos e setenta e 
cinco reais e sessenta e três centavos), consignando 
na seguinte dotação orçamentária: 
I - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
14.02.00 - 08.243.4001.2395 - 33.90.39.99 - Fonte 
91 - Despesa 2344.................................. R$ 6.275,63
Parágrafo único.   O crédito adicional suplementar 
de que trata o caput deste artigo, será coberto 
conforme disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 12 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.235, DE 12 DE ABRIL DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a promover transferência 
de recursos financeiros à Associação Beneficente Alda 
Miranda Matheus - AMMA e dá outras providências”......

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, provenientes de doações 
de Imposto de Renda/Pessoa Jurídica, à Associação 
Beneficente Alda Miranda Matheus - AMMA, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.636.803/0001-08, visando a 
execução do “Projeto Pensando no Futuro”.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
14.02.00 - 08.243.4001.2395 - 33.90.39.99 - Fonte 
91 - Despesa 2344.................................R$ 15.000,00
Parágrafo único.   O crédito adicional suplementar 
de que trata o caput deste artigo, será coberto 
conforme disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 12 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.236, DE 12 DE ABRIL DE 2018

“VISA DENOMINAR BAIRRO, NESTE MUNICÍPIO”.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominado de "BAIRRO DA 
CANTAREIRA" o local que inicia-se na rotatória do 
Cristo Redentor pela Estrada Municipal Fernando 
Luiz Landgraf até a PNG 276, abrangendo a Rua 
André Luiz de Oliveira Penteado Júnior e Estrada 
Municipal Odete Saraiva Cabianca, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 12 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.237, DE 12 DE ABRIL DE 2018

“Visa denominar Bairro, neste Município”.......................

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de "BAIRRO TABOÃO" o 
polígono que compreende com início na rotatória do 
Cristo Redentor, passando defronte a Empresa 
Companhia Müller de Bebidas, passando por trás da 
Empresa Baldin Bioenergia, saindo no trevo que dá 
acesso a Avenida Capitão Antonio Joaquim Mendes, 
margeando pela rodovia Anhanguera até o ponto 
inicial da rotatória do Cristo Redentor, neste 
Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 12 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.238, DE 12 DE ABRIL DE 2018

"Visa denominar estrada municipal, neste Município”....

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de "LAURA ANTONIA 
DOLPHINI BALDIN" a PNG-349, que inicia no trevo 
de entrada principal da cidade, aos pés da imagem 
do Cristo e se estende por 3,4 km rumo ao sudoeste 
e finaliza junto ao córrego, com coordenadas: inicial: 
Lat 21° 59.9345’ S, Long 47° 27.5350’ O; Final: Lat 
22° 1.4175’ S, Long 47° 27.5350’ O, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 12 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.239, DE 19 DE ABRIL DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a suprir déficit 
orçamentário de atletas que representaram 
Pirassununga em Jogos dos Idosos”..............................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suprir 
déficit orçamentário dos atletas da 3ª Idade que 
representaram a cidade de Pirassununga nos Jogos 
Regionais dos Idosos, competindo na modalidade 
Voleibol Adaptado Feminino e Masculino, no valor de 
R$ 6.644,66 (seis mil, seiscentos e quarenta e 
quatro reais e sessenta e seis centavos).
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária do Fundo de Apoio ao Esporte, rubrica 
11.01.00 - 27.812.3007.2408 - 33.90.39 - fonte 01 - 
código de aplicação 1100000 - despesa 341, 
suplementada oportunamente se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.240, DE 19 DE ABRIL DE 2018

“Dispõe sobre a criação da “Parada Segura”  para 
pessoa com deficiência e mulheres em horário noturno 
no itinerário dos ônibus de transporte coletivo no 
Município e dá outras providências”...............................

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei estabelece norma para desembarque 
de pessoa com deficiência e mulheres, no período 
noturno, nos itinerários dos ônibus de transporte 
coletivo no Município de Pirassununga, em áreas 
consideradas de risco à integridade física, 
denominada como “Parada Segura”.
Parágrafo único.   Para efeitos desta Lei entende-se 
por “Parada Segura” para pessoa com deficiência e 
mulheres a obrigatoriedade do motorista do 
transporte coletivo municipal de passageiros, que 
atue com concessão da Prefeitura, a parar o veículo, 
sem desvio do itinerário previsto da rota, no lugar em 
que a pessoa, de qualquer idade, peça para 
desembarcar.
Art. 2º Os condutores dos ônibus de empresas 
concessionárias do serviço de transporte coletivo, 
quando estiverem no trajeto regular da respectiva 
linha, no período compreendido entre 20 horas e 5 
horas do dia seguinte, se solicitados por pessoa com 
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deficiência e mulheres, deverão parar o ônibus, para 
possibilitar o desembarque em local que estas 
entendam seguro, mesmo que em referido local não 
haja ponto de parada regulamentada. 
Art. 3º O desembarque não poderá ocorrer em local 
onde seja proibida a parada de veículos e deverá 
respeitar a distância mínima de 250m (duzentos e 
cinquenta metros) entre o ponto regular de ônibus e 
o local indicado para a “parada segura”.  
Art. 4º A empresa de transporte coletivo deverá fazer 
campanhas orientativas aos seus motoristas para 
que cumpram a determinação contida nesta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Pirassununga, 19 de abril de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

SAEP
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